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INFORMATIVO JURÍDICO 20/2025  

Associação Nacional de Medicina do Trabalho – ANAMT 

CONCURSO PÚBLICO DA  

COMPANHIA DOCAS DO CEARÁ 

ACATA IMPUGNAÇÃO DA ANAMT E 

RETIFICA EDITAL PARA MÉDICO 

DO TRABALHO, INCLUINDO 

EXIGÊNCIA DE RQE. 

Prezada Diretoria, este Departamento Jurídico informa uma importante vitória 

para a nossa especialidade. Em uma demonstração de agilidade e compromisso com a defesa 

da Medicina do Trabalho, conseguimos a retificação do Edital 01/2025 do concurso público 

para a Companhia Docas do Ceará. 

Recebemos uma denúncia dos nossos associados do Estado do Ceará informando 

que no dia 23 de setembro de 2025, foi publicado edital para o preenchimento de vagas para 

Médico do Trabalho. Contudo, o edital exigia apenas a graduação em Medicina e o registro no 

Conselho Regional de Medicina (CRM), não requerendo o Título de Especialista devidamente 

registrado, o que contraria as normativas do Conselho Federal de Medicina e desvaloriza a 

qualificação necessária para o exercício da função. 

Diante desta inconformidade, que prejudica a especialidade e a qualidade do 

serviço a ser prestado aos servidores da instituição, nosso departamento jurídico atuou 

prontamente.  

Em 25 de setembro de 2025, protocolamos uma impugnação formal junto à 

banca examinadora IADE e à Companhia Docas do Ceará, requerendo a inclusão da 

obrigatoriedade do Registro de Qualificação de Especialista (RQE) em Medicina do Trabalho 

como requisito para o cargo. 

Nossa argumentação foi fundamentada nas resoluções do CFM, que definem 

como especialista apenas o médico que concluiu residência médica na área ou foi aprovado na 
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prova de títulos da ANAMT/AMB, sendo o RQE o único documento que comprova tal 

qualificação. 

Com grande satisfação, comunicamos que nossa ação foi integralmente 

acatada. Em menos de 24 horas, no dia 26 de setembro de 2025, o edital foi retificado 

para incluir a exigência do RQE em Medicina do Trabalho. 

Esta rápida e efetiva vitória reforça a importância da atuação dos associados da 

ANAMT para o fortalecimento da nossa especialidade e garante que os futuros servidores da 

Companhia Docas do Ceará recebam assistência de profissionais devidamente qualificados. A 

ANAMT reafirma seu compromisso intransigente na defesa dos médicos do trabalho e na 

valorização da nossa especialidade em todo o território nacional. 

É o que se tinha a informar.  

Brasília-DF, 01 de outubro de 2025.     

Atenciosamente, 

Departamento Jurídico da ANAMT.  
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